
N.o 175 — 27 de Julho de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 4761

Portaria n.o 943/2004

de 27 de Julho

Pela Portaria n.o 336/98, de 2 de Junho, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Pesca do Campo a zona
de caça associativa de Campo do Gerês (processo
n.o 1998-DGF), situada no município de Terras de
Bouro, com a área de 634 ha e não 640 ha como por
lapso é referido na citada portaria, válida até 2 de Junho
de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Campo do Gerês (processo n.o 1998-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de
Campo do Gerês, município de Terras de Bouro, com
a área de 634 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 3 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 6 de Maio de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Artur da Rosa Pires, Secretário de Estado do Ambiente
e Ordenamento do Território, em 15 de Junho de 2004.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 944/2004
de 27 de Julho

A Portaria n.o 393/2004, de 16 de Abril, aprovou as
taxas devidas pelos serviços prestados pelas comissões
de coordenação e desenvolvimento regional (CCDR).

No âmbito das suas atribuições, está previsto na alí-
nea l) do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 104/2003, de
23 de Maio, «colaborar nas acções de cooperação técnica
com a administração local autárquica nos domínios jurí-
dico, de finanças locais, de formação de recursos huma-
nos e de modernização administrativa».

Atentas as responsabilidades das CCDR a este nível,
importa, assim, enquadrar esta cooperação com a admi-
nistração local, organizando a forma como são solici-
tados os pareceres jurídicos bem como o seu pagamento.

Importa, por isso, alterar a Portaria n.o 393/2004 nessa
conformidade.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Cidades, Orde-

namento do Território e Ambiente, ao abrigo do dis-
posto na alínea b) dos n.os 2 e 3 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 104/2003, de 23 de Maio, que seja aditado
o n.o 2.o-A à Portaria n.o 393/2004, de 16 de Abril, com
a seguinte redacção:

«2.o-A — Os pareceres sobre questões relativas à
administração local, a que se refere o n.o III, n.o 4, da
tabela anexa à presente portaria, serão prestados pelas
CCDR, gratuitamente, desde que se verifiquem, cumu-
lativamente, as seguintes condições:

a) Sejam solicitados pelo presidente do órgão;
b) Os pedidos de parecer sejam acompanhados de

informação elaborada pelos serviços da autar-
quia local consulente, que enquadre a situação,
proceda à sua análise e proponha uma solução
para a questão objecto de consulta;


